
ANEXO III – ATRIBUIÇÕES

CARGO 01 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

Realizar as funções típicas de condução de veículos permitidos à categoria de habilitação; zelar
pelas boas condições de funcionamento do veículo e de sua limpeza; fazer reparos de emergência;
zelar pela segurança de materiais e pessoal transportados; observar as especificações de revisão e
manutenção  periódica;  fazer  reparos  de  emergência;  recolher  o  veículo  em  locais  seguros;
responsabilizar-se por multa ocasionada por falha do condutor,  como: avançar sinal vermelho,
ultrapassagem  fora  da  faixa  etc;  registrar  quilometragem  e  itinerários  feitos  e  o  que  foi
transportado; exercer outras atividades correlatas na área de sua atuação em toda municipalidade
ou fora dela

CARGO 02 – ENFERMEIRO

Elaborar plano de enfermagem a partir do levantamento e análise das necessidades prioritárias de
atendimento  aos  pacientes  doentes;  Planejar,  organizar  e  dirigir  os  serviços  de  enfermagem,
atuando  técnica  e  administrativamente,  a  fim de  garantir  um  elevado  padrão  de  assistência;
Desenvolver tarefas de enfermagem de maior complexidade na execução de programas de saúde
e  no  atendimento  aos  pacientes  e  doentes;  Coletar  e  analisar  dados  sócio  sanitários  da
comunidade a ser atendida pelos programas específicos de saúde; Estabelecer programas para
atender  às  necessidades  de  saúde  da  comunidade,  dentro  dos  recursos  disponíveis;  Realizar
programas educativos em saúde, ministrando palestras e coordenando reuniões, a fim de motivar
e desenvolver atitudes e hábitos sadios; Supervisionar e orientar os servidores que auxiliem na
execução das  atribuições típicas  da classe;  Supervisionar  o  controle  de estoque e  os pedidos
periódicos de suprimentos; Coordenar as atividades de vacinação; Elaborar as escalas mensais de
trabalho e supervisionar a escala de serviço diário do pessoal de enfermagem para as atividades
internas  e  externas;  Supervisionar  à  manutenção  do  controle  dos  aparelhos,  verificando
sistematicamente  o  funcionamento  e  a  qualidade  dos  aparelhos  utilizados  na  área  de
enfermagem, providenciando a reparação ou substituição quando necessário; Divulgar e discutir
com a equipe de enfermagem as diretrizes e normas da secretaria municipal de saúde, bem como
colaborar na supervisão quando ao cumprimento deste; Participar com o gerente da unidade, da
previsão de pessoal, material e equipamento da unidade, bem como colaborar na avaliação de
qualidade destes; Planejar, executar e/ou participar dos programas de treinamento em serviços,
principalmente do pessoal de enfermagem; Participar do planejamento e das atividades integral à
saúde individual e de grupos particularmente aqueles prioritários e de alto risco; Desenvolver e/ou
colaborar em pesquisa na área da saúde; Proceder o registro dos procedimentos realizados, bem
como  de  dados  estatísticos;  Executar  outras  tarefas  correlatas,  sob  determinação  da  chefia
imediata.

CARGO 03 – FISIOTERAPEUTA



Executar ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente,
mulher, adulto e idoso, intervindo na prevenção, através da atenção primária e também em nível
secundário e terciário de saúde por julgar o profissional habilitado para realizar procedimentos
tais como: imobilizações de fraturas, mobilização de secreções em pneumopatas, tratamento de
pacientes com AVC na fase de choque, tratamento de pacientes cardiopatas durante o pré e pós
cirúrgico,  analgesia  através  da  manipulação  e  do uso da  eletroterapia;  Realizar  atendimentos
domiciliares em pacientes portadores de enfermidades crônicas e/ou degenerativas,  pacientes
acamados ou impossibilitados. Encaminhando à serviços de maior complexidade, quando julgar
necessário; Prestar atendimento pediátrico a pacientes portadores de doenças neurológicas com
retardo  no  DNPM  (desenvolvimento  neuropsicomotor),  mal  formações  congênitas,  distúrbios
nutricionais,  afecções  respiratórias,  deformidades  posturais;  Realizar  os  procedimentos  ou
recursos fisioterápicos para reduzir o número de hospitalizações, evitando a progressão das lesões
e o desenvolvimento motor normal; Orientar os pais ou responsáveis, pois qualquer tratamento
ou procedimento realizado em pediatria deve contar com a dedicação e a colaboração da família,
para que este seja completo e eficaz; Realizar técnicas de relaxamento, prevenção e analgesia para
diminuição e/ou alívio da dor, nas diversas patologias ginecológicas; No pré-natal e puerpério,
devido às modificações gravídicas locais e gerais, realizando condicionamento físico, exercícios de
relaxamento e orientações de como a gestante deve proceder no pré e no pós parto para que ela
possa  retornar  às  suas atividades  normalmente;  Na prevenção de câncer,  o  profissional  pode
orientar  quanto  ao  diagnóstico  precoce:  Papanicolau  e  auto  exame  das  mamas.  Realizar
procedimentos ou técnicas fisioterápicas afim de evitar as complicações da histerectomia e da
mastectomia,  incluindo drenagem linfática como forma de tratamento;  Realizar programas de
atividades físicas e psicossociais  com o objetivo de aliviar  os  sintomas dessa  fase  da vida da
mulher,  onde  ela  passa  da  fase  reprodutiva  para  a  não  reprodutiva  (climatério);  Desenvolver
atividades físicas e culturais para a terceira idade, para que o idoso consiga realizar suas atividades
diárias de forma independente, melhorando sua qualidade de vida e prevenindo as complicações
decorrentes da idade avançada; Orientar a família ou responsável, quanto aos cuidados com o
idoso  ou  paciente  acamado;  Desenvolver  programas  de  atividades  físicas,  condicionamento
cardiorrespiratório e orientações nutricionais para o obeso, prevenindo com isso a instalação de
enfermidades relacionadas a obesidade; Em patologias específicas, como a Hipertensão Arterial
Sistêmica,  Diabetes  melitus,  Tuberculose  e  Hanseníase,  prescrever  atividades  físicas,
principalmente  exercícios  aeróbicos,  afim  de  prevenir  e  evitar  complicações  decorrentes,
prescrever  exercícios/técnicas  respiratórios  para  diminuir  o  tempo  de  internação  hospitalar  e
prevenir deformidades que levam às incapacidades; Atuar de forma integral às famílias, através de
ações  interdisciplinares  e  intersetoriais,  visando  assistência  e  a  inclusão  social  das  pessoas
portadores de deficiências, incapacitadas e desassistidas.

CARGO 04 – NUTRICIONISTA

Possibilitar  melhor  rendimento  do  serviço,  através  da  programação  e  desenvolvimento  de
treinamento do pessoal auxiliar de nutrição, orientando os trabalhos, supervisionando o preparo,
distribuição  das  refeições,  solicitando  e  recebendo  alimentos  bem  como,  zelando  por  sua
armazenagem  e  distribuição;  Propiciar  a  plena  atenção  prestada  aos  usuários,  integrando  a



equipe multiprofissional de saúde, sempre que necessário, bem como encaminhando, requerendo
pareceres técnicos e ou exames complementares, de outros profissionais de saúde; Assegurar a
confecção de alimentação sadia,  providenciando recursos adequados e  zelando pela ordem e
manutenção de boas condições higiênicas; Garantir regularidade nos serviços, participando de
comissões e grupos de trabalho encarregados da compra de gêneros alimentícios, aquisição de
equipamentos,  maquinaria  e material  específico;  Promover a  melhoria  e  aperfeiçoamento das
equipes multiprofissionais, subsidiando decisões e ações bem como, participando efetivamente
dos processos de planejamento e avaliação das mesmas; Articular informações, juntamente com
profissionais de outras áreas e instituições, públicas ou privadas, preparando informes, atestados,
laudos, pareceres e demais documentos, a fim de possibilitar o entendimento global das ações
referentes à sua atribuição técnica; Adotar e cumprir procedimentos e/ou instruções elaboradas
pelos profissionais da equipe técnica da Secretaria de Saúde referentes à sua área de atuação,
fornecendo subsídios para o planejamento e execução das Políticas de Saúde; Preparar informes e
documentos referentes à sua formação técnica, a fim de possibilitar subsídios para elaboração de
ordens de serviços, portarias, pareceres e outros; Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões
com outras entidades públicas e/ou particulares, realizando estudos, exposições sobre situações e
problemas  identificados,  oferecendo  sugestões,  revisando,  discutindo,  trabalhos  técnico
científicos,  para  fins  de  formulação  de  diretrizes,  planos  e  programas  de  trabalho  afetos  ao
Município, bem como desempenhar outras atividades correlatas ou atribuições que possam vir a
surgir, da mesma natureza e nível de complexidade, compatíveis com o interesse público e com
sua área de atuação, conforme determinação do superior hierárquico responsável pela unidade de
trabalho.

CARGO 05 – PSICÓLOGO

Elaborar e aplicar métodos e técnicas de pesquisas das características psicológicas dos indivíduos
e dos grupos, de recrutamento, seleção e orientação profissional, procedendo à aferição desses
processos para controle de sua validade; Realizar estudos e aplicações de práticas nos campos da
educação  institucional,  efetuar  diagnósticos,  acompanhamentos,  avaliações,  tratamentos,
consultas,  aconselhamentos  psicopedagógica,  solução  de  problemas  de  ajustamento,  realizar
perícias  e  elaborar  documentos  psicológicos,  bem  como  desempenhar  outras  atividades
correlatas ou atribuições que possam vir a surgir, da mesma natureza e nível de complexidade,
compatíveis  com o interesse público  e  com sua área  de  atuação,  conforme determinação do
superior hierárquico responsável pela unidade de trabalho.

CARGO 06 - ASSESSOR JURÍDICO

Executar  atividades  de  auxílio  e  assessoramento  jurídico  necessários  a  Administração  Pública
Municipal Direta ou Indireta;  analisar processos judiciais  e administrativos; Analisar e elaborar
minutas; auxiliar na criação de documentos e contratos; orientar no cumprimento das decisões
judiciais e administrativos; elaborar minutas de atos administrativos; acompanhar andamento de
processos judiciais; responsabilizar-se pela manutenção do arquivo de processos judiciais; manter
o  sistema  de  acompanhamento  de  processos  atualizado  e  devidamente  alimentado;  exercer
outras  atividades  correlatas  que  possam  surgir,  desde  que  observados  a  mesma  natureza  e
complexidade compatível com sua área.



CARGO 07 - AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Instruir o contribuinte sobre o cumprimento da legislação tributária; coligir, examinar, selecionar e
preparar  elementos necessários à  execução da fiscalização externa;  fazer o cadastramento de
contribuintes, bem como o lançamento, a cobrança e o controle do recebimento dos tributos;
verificar Balanços e Declarações de Imposto de Renda, objetivando comparar as receitas lançadas
com  as  receitas  constantes  nas  notas  fiscais;  verificar,  em  estabelecimentos  comerciais,  a
existência  e  a  autenticidade  de  livros  e  registros  fiscais  instituídos  pela  legislação  específica;
verificar os registros de pagamento dos tributos nos documentos em poder dos contribuintes;
participar da análise e julgamento de processos administrativos em sua área de atuação; emitir
parecer em processos de consulta ou qualquer processo em que for instado a se pronunciar;
informar processos referentes à  avaliação de imóveis e  pedidos de revisão de lançamento de
tributos;  fazer  plantões  fiscais  e  relatórios  sobre  as  fiscalizações  efetuadas;  lavrar  autos  de
infração e apreensão, bem como termos de exame de escrita, propor a realização de inquéritos e
sindicâncias que visem salvaguardar os interesses da Fazenda Municipal; promover o lançamento
e a cobrança de contribuições de melhoria, conforme diretrizes previamente estabelecidas; propor
medidas relativas à legislação tributária, fiscalização fazendária e administração fiscal, bem como
ao aprimoramento das práticas do sistema arrecadador do Município; verificar a regularidade do
licenciamento de atividades comerciais, industriais e de prestação de serviços, em face dos artigos
que  expõem,  vendem  ou  manipulam  e  dos  serviços  que  prestam;  receber  as  mercadorias
apreendidas e guarda-las  em depósitos públicos,  devolvendo-as mediante o cumprimento das
formalidades  legais,  inclusive  o  pagamento  de  multas;  orientar  e  treinar  os  servidores  que
auxiliam  na  execução  das  atribuições  típicas  da  classe;  q)  elaborar  relatórios  das  inspeções
realizadas; executar outras atribuições afins.

CARGO 08 - TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

Executar  atividades  de  médio  grau  de  complexidade,  voltadas  para  o  apoio  técnico  e
administrativo às atribuições inerentes ao cargo de Técnico de Controle Interno, inclusive às que
relacionam com realização de serviços de natureza especializada; auxiliar o superior hierárquico
nas suas atribuições de controle interno; auxiliar nas atividades de avaliação do cumprimento das
metas previstas no plano plurianual, a execução dos programas de Governo e do orçamento do
Município, na comprovação da legalidade e avaliação dos resultados quanto à eficácia e eficiência
da  gestão  orçamentária,  financeira  e  patrimonial  nos  órgãos  e  entidades  da  Administração
Municipal,  bem  como  da  aplicação  de  recursos  públicos  por  entidades  de  direito  privado;
acompanhar  a  avaliação,  quando  necessário,  a  regularidade  da  programação  orçamentária  e
financeira,  verificando  o  cumprimento  das  metas  programáticas  orçamentárias  da  Prefeitura
Municipal; minutar parecer, quando necessário, acerca do atendimento à legalidade e avaliação
dos  resultados,  eficácia,  eficiência  e  economicidade  da  gestão  orçamentária,  financeira  e
patrimonial  da Prefeitura Municipal;  auxiliar no controle das operações de crédito e garantias,
bem como dos direitos e  deveres  do Município;  auxiliar  na análise da escrituração contábil  e
financeira  a  ser  enviada  ao  Tribunal  de  Contas  dos  Municípios  do  Estado;  acompanhar  a
celebração  de  contratos  e  convênios,  examinando as  despesas  correspondentes;  acompanhar
junto  ao  Tribunal  de  contas  dos  Municípios  do  Estado  os  processos  de  prestação  de  contas,
balancetes  e  demais  processos  administrativos  referentes  ao  executivo  municipal;  manter
arquivos  devidamente acomodados,  ficando a  guarda de  todos  os  documentos  em poder  do



executivo, sendo de sua inteira responsabilidade, o controle, a entrada e a saída dos arquivos de
qualquer documento; exercer outras atribuições determinadas por lei referente ao cargo.

CARGO 09 – ODONTÓLOGO

Realizar diagnóstico com a finalidade de obter o perfil epidemiológico para o planejamento e a
programação em saúde bucal; realizar a atenção a saúde em saúde bucal (promoção e proteção
da  saúde,  prevenção  de  agravos,  diagnóstico,  tratamento,  acompanhamento,  reabilitação  e
manutenção da saúde) individual e coletiva a todas as famílias, a indivíduos e a grupos específicos,
de acordo com planejamento da equipe, com resolubilidade; realizar os procedimentos clínicos da
Atenção  Básica  em  saúde  bucal,  incluindo  atendimento  das  urgências,  pequenas  cirurgias
ambulatoriais e procedimentos relacionados com a fase clínica da instalação de próteses dentárias
elementares; realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; coordenar e
participar de ações coletivas voltadas à promoção da saúde e à prevenção de doenças bucais;
acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais membros
da  equipe,  buscando  aproximar  e  integrar  ações  de  saúde  de  forma multidisciplinar;  realizar
supervisão  técnica  dos  seus  auxiliares  e  técnicos;  participar  do  gerenciamento  dos  insumos
necessários para o adequado funcionamento da UBS.

CARGO 10 - PREPARADOR FÍSICO

Exercer  as  atividades  que  lhe  competem  de  forma  escorreita,  sempre  agindo  com  zelo  e
probidade,  objetivando a  eficiência  na  prestação de serviços públicos,  zelando e  cuidando do
patrimônio  público;  Desenvolver  atividades  físicas  e  práticas  junto  à  comunidade,  veicular
informação que visem à prevenção,  a  minimização dos  riscos e à  proteção à  vulnerabilidade,
buscando a produção do autocuidado, incentivar a criação de espaços de inclusão social,  com
ações que ampliem o sentimento de pertinência social  na comunidade, por meio da atividade
física regular, do esporte e lazer, das práticas corporais, proporcionar Educação Permanente em
atividade físico-pratico corporal, nutrição e saúde juntamente com as Equipes ESF, sob a forma de
coparticipação, acompanhamento supervisionado, discussão de caso e demais metodologias da
aprendizagem em serviço, dentro de um processo de Educação Permanente, articular ações, de
forma integrada, às Equipes ESF, sobre o conjunto de prioridades locais, em saúde que incluam os
diversos setores da administração pública, contribuir para ampliação da utilização dos espaços
públicos de convivência  como proposta de inclusão social  e  combate à  violência,  capacitar os
profissionais; Inclusive os Agentes Comunitários de Saúde, para atuarem como facilitadores no
desenvolvimento de atividades físicas práticas corporais, articular parcerias com outros setores da
área  junto  com as  Equipes  ESF  e  a  população,  visando ao  melhor  uso  dos  espaços  públicos
existentes e a ampliação das áreas disponíveis para as práticas corporais, promover eventos que
estimulem ações que valorizem; Atividade física/práticas corporais e sua importância para a saúde
da população, outras atividades inerentes à função.

CARGO 11 - PROF. EDUCAÇÃO INFANTIL – 1º E 2º PERÍODO - POLO I (SEDE)

Planejar  e  ministrar  o  ensino  da  educação  infantil,  ao  fundamental,  de  conformidade  com  a
legislação, normas e diretrizes baixadas pelo órgão do sistema de ensino; Participar das atividades
de caráter cívico, cultural e recreativo; Participar de encontros, estudos e palestras visando seu
aprimoramento  profissional,  bem  como  atualização  da  legislação  de  ensino  e  técnicas
pedagógicas;  Planejar,  executar,  acompanha e  avaliar  atividades desenvolvidas pela  educação;
Proporcionar  meios  para  integração  escola,  família,  comunidade,  pela  educação;  Registrar  as



atividades de classe;  Fornecer subsídios para elaboração de diagnóstico educacional;  Preparar
aula  e  material  didático  necessário  à  administração  da  aula;  Receber  orientação  técnica
pedagógica e aplicá-las em sala de aula; Executar outras tarefas correlatas.

CARGO 12 - PROF. ENS. FUND.  ANOS INICIAIS (1º AO 5º) - POLO I (SEDE)

Planejar  e  ministrar  o  ensino  da  educação  infantil,  ao  fundamental,  de  conformidade  com  a
legislação, normas e diretrizes baixadas pelo órgão do sistema de ensino; Participar das atividades
de caráter cívico, cultural e recreativo; Participar de encontros, estudos e palestras visando seu
aprimoramento  profissional,  bem  como  atualização  da  legislação  de  ensino  e  técnicas
pedagógicas;  Planejar,  executar,  acompanha e  avaliar  atividades desenvolvidas pela  educação;
Proporcionar  meios  para  integração  escola,  família,  comunidade,  pela  educação;  Registrar  as
atividades de classe;  Fornecer subsídios para elaboração de diagnóstico educacional;  Preparar
aula  e  material  didático  necessário  à  administração  da  aula;  Receber  orientação  técnica
pedagógica e aplicá-las em sala de aula; Executar outras tarefas correlatas.

CARGO 13 - PROF. ENS. FUND.  ANOS INICIAIS (1º AO 5º) - POLO II (AREIA BRANCA)

Planejar  e  ministrar  o  ensino  da  educação  infantil,  ao  fundamental,  de  conformidade  com  a
legislação, normas e diretrizes baixadas pelo órgão do sistema de ensino; Participar das atividades
de caráter cívico, cultural e recreativo; Participar de encontros, estudos e palestras visando seu
aprimoramento  profissional,  bem  como  atualização  da  legislação  de  ensino  e  técnicas
pedagógicas;  Planejar,  executar,  acompanha e  avaliar  atividades desenvolvidas pela  educação;
Proporcionar  meios  para  integração  escola,  família,  comunidade,  pela  educação;  Registrar  as
atividades de classe;  Fornecer subsídios para elaboração de diagnóstico educacional;  Preparar
aula  e  material  didático  necessário  à  administração  da  aula;  Receber  orientação  técnica
pedagógica e aplicá-las em sala de aula; Executar outras tarefas correlatas.

CARGO 14 - PROF. ENS. FUND. II (6º AO 9º) – MATEMÁTICA (20h) - POLO VII (ZONA PRAIANA)

Planejar e ministrar o ensino fundamental II, do 6° ao 9° ano, na área de atuação de acordo com
sua  formação;  organizar  a  dinâmica  do processo pedagógico  de acordo com as  diretrizes  da
proposta pedagógica da Unidade de Ensino; colaborar com as atividades de articulação da escola
com as  famílias  e  a  comunidade;  elaborar  relatórios sobre o processo de aprendizagem, que
evidenciem o desenvolvimento social, cognitivo e afetivo dos alunos; elaborar os instrumentos de
avaliação  sistemática  junto  ao  supervisor  pedagógico  contribuindo  para  o  processo  de
aprendizagem do aluno; monitorar a frequência dos alunos; zelar pelos equipamentos e materiais
de suporte da escola, bem como pela manutenção da organização e limpeza da sala; contribuir
com o planejamento, execução e avaliação dos projetos pedagógicos interdisciplinares.

CARGO 15 - PROF. ENS. FUND. II (6º AO 9º) – LÍNGUA PORTUGUESA - POLO IV (ZONA RURAL)

Planejar e ministrar aulas na área de atuação de acordo com sua formação; organizar a dinâmica
do processo pedagógico de acordo com as diretrizes da proposta pedagógica da Unidade de
Ensino; colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade;
elaborar relatórios sobre o processo de aprendizagem, que evidenciem o desenvolvimento social,
cognitivo  e  afetivo  dos  alunos;  elaborar  os  instrumentos  de  avaliação  sistemática  junto  ao
supervisor  pedagógico  contribuindo para  o  processo de aprendizagem do aluno;  monitorar  a
frequência dos alunos; zelar pelos equipamentos e materiais de suporte da escola, bem como pela



manutenção  da  organização  e  limpeza  da  sala;  contribuir  com  o  planejamento,  execução  e
avaliação dos projetos pedagógicos interdisciplinares.

CARGO 16 - PROF. ENS. FUND. II (6º AO 9º) – HISTÓRIA - POLO VII (ZONA PRAIANA)

Planejar e ministrar aulas na área de atuação de acordo com sua formação; organizar a dinâmica
do processo pedagógico de acordo com as diretrizes da proposta pedagógica da Unidade de
Ensino; colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade;
elaborar relatórios sobre o processo de aprendizagem, que evidenciem o desenvolvimento social,
cognitivo  e  afetivo  dos  alunos;  elaborar  os  instrumentos  de  avaliação  sistemática  junto  ao
supervisor  pedagógico  contribuindo para  o  processo de aprendizagem do aluno;  monitorar  a
frequência dos alunos; zelar pelos equipamentos e materiais de suporte da escola, bem como pela
manutenção  da  organização  e  limpeza  da  sala;  contribuir  com  o  planejamento,  execução  e
avaliação dos projetos pedagógicos interdisciplinares.

CARGO 17 – PROF. ENS. FUND. II (6º AO 9º) – ED. FÍSICA - POLO I (SEDE)

Planejar e ministrar aulas na área de atuação de acordo com sua formação; organizar a dinâmica
do processo pedagógico de acordo com as diretrizes da proposta pedagógica da Unidade de
Ensino; colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade;
elaborar relatórios sobre o processo de aprendizagem, que evidenciem o desenvolvimento social,
cognitivo  e  afetivo  dos  alunos;  elaborar  os  instrumentos  de  avaliação  sistemática  junto  ao
supervisor  pedagógico  contribuindo para  o  processo de aprendizagem do aluno;  monitorar  a
frequência dos alunos; zelar pelos equipamentos e materiais de suporte da escola, bem como pela
manutenção  da  organização  e  limpeza  da  sala;  contribuir  com  o  planejamento,  execução  e
avaliação dos projetos pedagógicos interdisciplinares.

CARGO 18 - PROF. ENS. FUND. II (6º AO 9º) – CIÊNCIAS - POLO IV (ZONA RURAL)

Competências específicas de Ciências da Natureza para o Ensino Fundamental.  Parâmetros de
formação docente,  ciências  da natureza e suas tecnologias.  Concepções e ensino de Ciências.
Tendências Pedagógicas e Metodologia do ensino da Ciência. Ciências, Tecnologia e Sociedade. Os
impactos ambientais e a qualidade de vida no planeta. Seres vivos: organização e diversidade.
Biologia dos vegetais. Biologia dos animais. Ecologia e Evolução. Saneamento Básico e Educação
Ambiental.

CARGO 19 - AGENTE ADMINISTRATIVO

Recepcionar os cidadãos,  prestando atendimento,  anunciando e encaminhando-os aos setores
procurados, orientando sobre horários de atendimento, a fim de atender a todos com rapidez e
eficiência; Assegurar o correto cumprimento dos processos envolvendo o município, organizando
e preparando documentos em geral, ordenando dados, efetuando cálculo de valores, verificando
sua  exatidão,  observando  prazos  de  entrega  e  datas  de  vencimento,  e  efetuando  análises  e
conferências; Realizar controle de documentos e materiais, recebendo, protocolando, arquivando,
registrando e encaminhando-os, baseando-se em instruções e procedimentos preestabelecidos,
evitando extravios;  Redigir  correspondências e documentos de rotina, obedecendo os padrões
estabelecidos,  assegurando  o  funcionamento  do  sistema  de  comunicação  interna  e  externa;
Providenciar  o  acondicionamento e  conservação de documentos,  correspondências,  relatórios,
fichas e demais materiais, arquivando-os e classificando-os, visando garantir o controle e a fácil
localização; Executar tarefas administrativas como: recepcionar e expedir listagem de trabalhos



processados;  efetuar  controle  de material  de  expediente;  digitar  e  inserir  no sistema tabelas,
correspondências,  relatórios,  circulares,  formulários,  informações  processuais,  requerimentos,
memorando e outros relatórios; providenciar a duplicação de documentos utilizando máquinas
para  tal,  preenchendo  requisições  e  angariando  assinaturas;  conferir  nomes,  endereços  e
telefones  extraídos  de  documentos  recebidos,  fichas  e  outros;  fechamento  de  planilhas  e  de
bloquetes  de  débitos  e  créditos  bancários;  entre  outros;  Executar  as  atividades  relativas  ao
processo de aposentadoria, desde a précontagem até a informação final, com os cálculos e seus
detalhes. Preparar quadros demonstrativos, tabelas, gráficos, mapas, formulários, fluxogramas e
outros instrumentos, consultando documentos, efetuando cálculos, registrando informações com
base  em  dados  levantados,  com  o  intuito  de  criar  relatórios,  disponibilizar  informações
pertinentes  e  padronizar  e  otimizar  o  rendimento;  Elaborar  cronogramas  e  acompanhar  a
realização dos eventos, bem como administrar a agenda do superior, facilitando o cumprimento
das obrigações assumidas, contribuindo com o cumprimento de prazos; Acompanhar e coordenar
a execução de atividades em sua área de atuação, quando necessário e/ou solicitado, distribuindo
tarefas, apurando irregularidades, efetuando conferências e analisando resultados; Realizar outras
atribuições compatíveis com sua formação profissional; Elaborar pareceres, informes e relatórios,
realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação,
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; Participar de grupos
de trabalho e/ou reuniões com outras secretarias,  outras entidades públicas e/ou particulares,
realizando estudos e orientações, fazendo exposições sobre situações e problemas identificados,
oferecendo sugestões,  para fins  de formulação de diretrizes,  planos e programas de trabalho
afetos ao Município.

CARGO 20 - OPERADOR DE COMPUTADOR

Executar tarefas e atividades relativas à digitação de documentos e textos diversos, assim como a
organização e arquivamento dos mesmos, procedendo de acordo com normas específicas para
assegurar  e  facilitar  o  fluxo de  trabalhos  administrativos  da  Unidade  Escolar  ao  qual  prestar
serviço;  zelar  pela  conservação dos  equipamentos operados,  efetuando limpeza dos mesmos,
conforme  especificações  técnicas,  bem  como  solicitando  manutenção  quando  de  problemas
detectados;  prestar  orientação  e  efetuar  treinamento  de  novos  digitadores,  sempre  que
necessário;  selecionar  programas de digitação para execução dos trabalhos de transcrição de
dados,  buscando  maior  agilidade  e  eficiência;  controlar  a  gravação  de  arquivos  de  dados
transcritos,  por  medida de segurança;  bem como executar outras tarefas correlatas conforme
necessidade ou a critério de seu superior.

CARGO 21 – AGENTE MUNICIPAL DE TRÂNSITO

Executar tarefas referentes ao controle e fiscalização do trânsito urbano, disciplinando e dirigindo
o tráfego, adotando medidas necessárias à repressão de infrações e desordens cometidas por
condutores, fazendo cumprir o Código Nacional de Trânsito, e em observância ao que estabelece o
art. 144, §10 da Constituição Federal; realizar levantamento estatístico de acidentes de trânsito;
auxiliar na coleta de dados estatísticos, promovendo o monitoramento do tráfego de veículos e
participar de estudos e operações especiais sob a orientação e determinação do órgão municipal
responsável pelo trânsito.

CARGO 22 – TÉCNICO EM ENFERMAGEM



Executar atividades de nível técnico em Enfermagem, sob a coordenação e a supervisão do 
Enfermeiro, nos diferentes níveis de complexidade das ações de saúde; executar outras atividades 
de mesma natureza e nível de complexidade determinadas em legislação específica, observadas 
as peculiaridades da especialidade do cargo; Participar de programas de treinamento e executar 
outras atividades de interesse da área.

CARGO 23 – AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Efetuar sob supervisão direta, os serviços de vigilância sanitária da Municipalidade, inspecionando
estabelecimentos  industriais,  comerciais,  hotéis,  motéis,  farmácias  hospitalares  e  privativas,
estabelecimentos  de  ensino,  piscinas  de  uso  coletivo  restrito  (de  clubes,  associações,  hotéis),
hospitais, ambulatórios, matadouros, e outros. Identificar, combater focos de mosquito e outros
nos terrenos baldios, valas, águas paradas e outros locais. Zelar pelo cumprimento da legislação
sanitária  federal,  estadual  e  municipal  em vigor.  Comunicar  as  infrações verificadas,  propor a
instauração  de  processos  e  proceder  as  devidas  autuações  e  interdições  inerentes  à  função.
Elaborar  relatórios  das  inspeções  realizadas.  Executar  e/ou  participar  de  ações  de  Vigilância
Sanitária em articulação direta com as de Vigilância Epidemiológica e de Atenção à Saúde

CARGO 24 – AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

Visitar  domicílios  periodicamente para  monitoramento de situações  de risco  à  família;  assistir
pacientes,  dispensando-lhes  cuidados  simples  de  saúde,  sob  orientação  e  supervisão  de
profissionais da saúde; orientar a comunidade para promoção da saúde; rastrear focos de doenças
específicas;  promover  educação  sanitária  e  ambiental;  participar  de  campanhas  preventivas;
incentivar  atividades  comunitárias  de  promoção  à  saúde;  cadastrar  todas  as  pessoas  de  sua
microárea e manter os cadastros atualizados para fins de controle e planejamento das ações de
saúde,  de  nascimentos,  óbitos,  doenças  e  outros  agravos  à  saúde,  desenvolvidas  em
conformidade com as diretrizes do SUS e sob supervisão do gestor municipal; orientar famílias
quanto à utilização dos serviços de saúde disponíveis;  desenvolver atividades de promoção da
saúde,  de  prevenção  das  doenças  e  de  agravos  e  de  vigilância  à  saúde,  por  meio  de  visitas
domiciliares  e  de  ações  educativas  individuais  e  coletivas  nos  domicílios  e  na  comunidade  ,
mantendo  a  equipe  informada,  principalmente  a  respeito  daquelas  em  situação  de  risco;
participar de comissões, grupos de trabalho ou de estudos, quando designado por seu superior
hierárquico; obedecer às normas de segurança; executar outras atividades afins à sua unidade
funcional, a partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as orientações
dadas pela sua chefia imediata; operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando
autorizado  e  necessário  ao  exercício  das  demais  atividades;  manter  organizados,  limpos  e
conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho sob sua responsabilidade.

CARGO 25 – AGENTE DE ENDEMIAS

Atuar  junto  às  autoridades  sanitárias  em  atividades  individuais  ou  coletivas,  na  prevenção,
controle  e  combate  a  doenças  endêmicas.  Visitar  domicílios,  depósitos,  terrenos  baldios  e
estabelecimentos comerciais periodicamente para buscar focos endêmicos; executar serviços de
desinfecção nos combate de endemias; orientar a comunidade para promoção da saúde; rastrear
focos e desenvolver atividades inerentes ao combate de doenças específicas; promover educação
sanitária e ambiental;  participar de campanhas preventivas; incentivar atividades comunitárias;



orientar  a  manutenção  e  cuidado  dos  sistemas  de  abastecimento  de  água;  executar  tarefas
administrativas.

CARGO 26 – AGENTE DE PROTEÇÃO FISCAL/AMBIENTAL

Exercer  no  âmbito  do  município  o  poder  de  polícia  ambiental;  executar  ações  das  políticas
nacionais de meio ambiente, referentes às atribuições do município, relativas ao licenciamento
ambiental,  ao  controle  da  qualidade  ambiental,  à  fiscalização,  monitoramento  e  controle
ambiental,  observadas  as  diretrizes  e  normas  ambientais;  Executar  as  ações  supletivas  de
competência  do  município,  em  conformidade  com  a  legislação  ambiental  vigente;  realizar  a
fiscalização ambiental e a aplicação de penalidades administrativas, sendo Advertência, Autos de
Infração, Embargos, Termos de Apreensão, sem prejuízo de outras correlatas; Gerar e disseminar
informações relativas ao Meio ambiente; Realizar o monitoramento ambiental, principalmente no
que diz respeito à prevenção e controle de desmatamentos, queimadas e incêndios florestais; Dar
apoio  às  emergências  ambientais;  Executar  programas  de  educação  ambiental,  o  que  inclui
campanhas voltada para a preservação do meio ambiente;  Elaborar e Alimentar o sistema de
informação; Exercer suas atividades com ética e mantendo sigilo das informações privilegiadas;
Executar outras atividades conforme legislação em vigor; Disponibilidade para viagens afim de
executar ações em todos os municípios consorciados; exercer outras atividades correlatas na área
de sua atuação em toda municipalidade ou fora dela.

CARGO 27 – ASSISTENTE DE TURMA DA CRECHE

Executar  atividades  diárias  de  recreação  com  crianças  e  trabalhos  educacionais;  Auxiliar  nas
atividades pedagógicas de acordo com a orientação da professora ou coordenação; Acompanhar
as crianças em passeios, visitas e festividades sociais da entidade; Proceder, orientar e auxiliar as
crianças no que se refere à higiene pessoal, sempre que necessário e nos horários estabelecidos
pela coordenação da creche, como: tomar banho, trocar fraldas e roupas, escovar os dentes; servir
as crianças e auxiliar as crianças menores a se alimentarem; Zelar e controlar objetos e roupas
individuais  das  crianças  e  da  creche;  Vigiar  e  manter  a  disciplina  das  crianças  sob  sua
responsabilidade, confiando-as aos cuidados de seu substituto ou responsáveis, quando afastar-
se, ou ao final do período de atendimento; Desenvolver as atividades programadas da creche para
desenvolver  os  aspectos  físicos,  social,  moral,  intelectual  afetivo,  cognitivo  das  crianças;
Acompanhar  e  prestar  apoio  necessário  ao  trabalho  de  professores,  psicólogos,  e  outros
profissionais envolvidos no atendimento a criança; Receber as crianças diariamente na entrada e
acompanhá-las na saída da creche; Propiciar para as crianças um ambiente acolhedor e afetivo
durante sua permanência na instituição; Proporcionar um ambiente agradável para a hora do
soninho  dos  bebês  e  de  outras  crianças  que  necessitarem;  Colaborar  com  as  atividades  de
articulação da entidade (eventos, reuniões etc.);  cumprir horário conforme estabelecido para o
bom andamento da entidade; Participar das comissões em que for designado e outras atividades
correlatas.

CARGO 28 – CUIDADOR PARA EDUCAÇÃO INFANTIL E ESTUDANTE COM DEFICIÊNCIAS,
SINDROMES E TRANSTORNOS

Acompanhar e auxiliar os estudantes com deficiência, transtornos ou síndromes na promoção da
acessibilidade  e  da  atenção  aos  cuidados  de  locomoção,  prestando  acompanhamento
individualizado aos estudantes que não realizam essas atividades com independência;  realizar
mudanças de posição para maior conforto do estudante, dentro ou fora da sala de aula; manter



interlocução com os professores da classe comum, visando atender ao estudante em situações
que demandam a movimentação da turma; auxiliar nos cuidados e hábitos de higiene; estimular e
ajudar na alimentação e na constituição de hábitos alimentares; comunicar à equipe da escola
sobre quaisquer alterações de comportamento do estudante para que possam ser observados;
acompanhar  outras  situações  que  se  fizerem  necessárias  para  a  realização  das  atividades
cotidianas do estudante com deficiência,  transtornos ou síndromes durante a permanência na
escola e atuação em todas as atividades escolares necessárias para o bom desenvolvimento do
estudante, em todos os níveis e modalidades de ensino; exercer outras atividades correlatas.

CARGO 29 – MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR

Orientar os alunos quanto ao risco de acidente, evitando colocar partes do corpo para fora da
janela; zelar pela limpeza do transporte durante e depois do trajeto; identificar a instituição de
ensino dos respectivos alunos e deixá-los dentro do local; ajudar os alunos a subir e descer as
escadas  dos  transportes;  verificar  a  segurança  dos  alunos  no  momento  do  embarque  e  do
desembarque;  verificar os horários dos transportes,  informando aos pais e alunos;  conferir se
todos  os  alunos  frequentes  no  dia  estão  retornando para  os  lares;  ajudar  os  pais  de  alunos
especiais na locomoção dos alunos; tratar os alunos com urbanidade e respeito, comunicar casos
de conflito ao responsável pelo transporte de alunos; ser pontual e assíduo, ter postura ética e
apresentar-se  com  vestimentas  confortáveis  e  adequadas  para  o  melhor  atendimento  às
necessidades dos alunos; executar outras tarefas correlatas.

CARGO 30 – SECRETÁRIO EXECUTIVO DE CONSELHO

Planejamento,  organização  e  direção  de  serviços  de  secretaria  dos  conselhos  municipais;
gerenciamento  e  monitoramento  do  apoio  administrativo  e  técnico  para  a  efetivação  das
atribuições exercidas pelos conselhos municipais; organizar reuniões dos conselhos municipais,
seus  registros  e  publicações,  adequação  de  leis  e  regimentos  internos,  e  os  processos  para
registro e inscrição de entidades e serviços; sintetização de textos e documentos; elaboração de
documentos (ofícios, atas, resoluções, regimentos internos, pautas, editais, etc.) relacionados às
deliberações e encaminhamentos das reuniões ordinárias,  extraordinárias  e de comissões dos
conselhos municipais; fazer o arquivo de toda documentação dos conselhos, o acompanhamento
da realização de conferências municipais, bem como apoio às conferências regionais, estaduais e
nacionais  e  de  semanas  de  sensibilização,  auxiliando  diretamente  nos  processos  de  eleições,
posses e alterações dos conselhos municipais; digitação de reuniões; registro e distribuição de
expedientes e outras tarefas correlatas;  orientação da avaliação e seleção da correspondência
para  fins  de encaminhamento à chefia;  conhecimentos protocolares  e  executar  outras tarefas
correlatas.

CARGO 31 – TÉCNICO ELETRICISTA
Executar  tarefas  específicas,  típicas  de  sua  área  de  atuação,  relacionadas  aos  projetos  de
instalações aparelhos e equipamentos elétricos, orientando-se por plantas, esquemas, instruções
e outros documentos específicos para cooperar no desenvolvimento de projetos de construção,
montagem e aperfeiçoamento dos mencionados equipamentos; Instalar e efetuar manutenção de
instalação elétrica preventiva, corretiva, preditiva de acordo com esquemas específicos e com as
necessidades  de  cada  caso;  Realizar  instalações  e  montagens  elétricas  efetuando  cortes  em
paredes  e  pisos,  abrindo  valetas  para  eletrodutos  e  caixas  de  passagens,  lançando  fios  e
preparando caixas e quadro de luz; Realizar serviços de manutenção elétrica em geral, em baixa e
alta  tensão  da  rede  elétrica,  em  quadros  de  distribuição  de  energia,  trocando  luminárias,



lâmpadas e reatores e efetuando a limpeza e desobstrução de eletrodutos; Efetuar manutenção
da rede telefônica, instalando e consertando aparelhos para garantir o perfeito funcionamento
deles; Testar as instalações executadas, fazendo-as funcionar em situações reais, para comprovar
a exatidão dos trabalhos; Auxiliar na instalação de transformadores e disjuntores, obedecendo às
normas e esquemas específicos para o perfeito funcionamento deles, anotar os materiais a serem
utilizados nos diversos serviços, encaminhando os itens faltantes para providências de compra, de
forma a evitar atrasos e interrupções nos serviços;  Zelar  pela  segurança individual  e  coletiva,
utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando da execução dos serviços; Transportar
peças,  materiais,  ferramentas e o  que mais for necessário  à  realização dos serviços,  executar
tratamento e descarte de resíduos de materiais provenientes de seu local de trabalho, zelar pela
guarda,  conservação,  manutenção  e  limpeza  dos  equipamentos,  instrumentos  e  materiais
utilizados,  bem  como  do  local  de  trabalho;  Executar  outras  tarefas  correlatas,  conforme
necessidade ou a critério de seu superior.

CARGO 32 – TÉCNICO EM REFRIGERAÇÃO

Avaliar e dimensionar locais para instalação de equipamentos de refrigeração, calefação e ar -
condicionado.
Especificar materiais e acessórios e instalar equipamentos de refrigeração e ventilação. Instalar
ramais de dutos, montam tubulações de refrigeração, aplicar vácuo em sistemas de refrigeração.
Carregar  sistemas  de  refrigeração  com  fluido  refrigerante.  Realizar  testes  nos  sistemas  de
refrigeração. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. Calcular carga térmica.
Especificar  materiais  e  acessórios  de  ventilação  e  refrigeração.  Instalar  equipamentos  de
ventilação e refrigeração.  Instalar ramais de dutos. Montar tubulações de refrigeração.  Aplicar
vácuo em sistemas de refrigeração. Carregar os sistemas de refrigeração com fluído refrigerante.
Realizar  testes  nos  sistemas de  refrigeração.  Utilizar  recursos  de  informática.  Executar  outras
tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional.

CARGO 33 – TÉCNICO AGRÍCOLA

Prestar  assistência  aos  agricultores,  alunos,  estagiários  e  outros  trabalhadores  agrícolas,
orientando  quanto  às  técnicas  de  preparação do solo,  plantio,  colheita  e  beneficiamento  das
espécies  e  manuseio  de  máquinas  e  equipamentos  agrícolas,  procurando  solucionar  os
problemas, sob a orientação dos profissionais da área; exercer outras atividades correlatas que
possam surgir,  desde que observados a mesma natureza e complexidade compatível com sua
área.

CARGO 34 – BOMBEIRO CIVIL

Proteger  pessoas  e  patrimônios  contra  riscos  de  incêndios.  Vazamentos  e  outros  acidentes.
Inspecionar  a  realização  de  testes  em  equipamentos  de  segurança;  realizar  treinamento  de
equipes e brigadas que atuam cm situações de emergência; participar de ações e atividades de
defesa civil; avaliar riscos, implementar plano de combate a incêndio e plenos de evasão; fazer
resgates na água, na terra ou em altura; aplicar os procedimentos de atendimento pré-hospitalar;
executar outras atividades correlatas, dentre outra estabelecidas em lei.

CARGO 35 – GUARDA MUNICIPAL

Zelar pelos bens, equipamentos e prédios públicos do município; prevenir e inibir, pela presença e vigilância, bem
como  coibir,  infrações  penais  ou  administrativas  e  atos  infracionais  que  atentem contra  os  bens,  serviços  e



instalações  municipais;  atuar,  preventiva  e  permanentemente,  no  território  do  município,  para  a  proteção
sistêmica da população que utiliza os bens, serviços e instalações municipais; colaborar, de forma integrada com
os órgãos de segurança pública, em ações conjuntas que contribuam com a paz social; exercer as competências de
trânsito que lhes são conferidas, nas vias e logradouros municipais, nos termos da Lei nº 9.503, de 23 de setembro
de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), ou de forma concorrente, mediante convênio celebrado com órgão de
trânsito estadual ou municipal; proteger o patrimônio ecológico, histórico, cultural, arquitetônico e ambiental do
município, inclusive adotando medidas educativas e preventivas; cooperar com os demais órgãos de defesa em
suas atividades; interagir com a sociedade para discussão de soluções de problemas e projetos locais voltados à
melhoria das condições de segurança das comunidades; garantir o atendimento de ocorrências emergenciais, ou
prestá-lo direta e imediatamente quando deparar-se com elas;  encaminhar ao delegado de polícia,  diante de
flagrante delito, o autor da infração, preservando o local do crime, quando possível e sempre que necessário;
auxiliar  na  segurança de grandes eventos  e na proteção de autoridades e dignatários;  atuar  mediante ações
preventivas na segurança escolar, zelando pelo entorno e participando de ações educativas com o corpo discente
e docente das unidades de ensino municipal,  de forma a colaborar com a implantação da cultura de paz na
comunidade local; exercer outras atividades correlatas.

CARGO 36 – AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

Executar  limpeza  de  prédios  públicos,  matadouro;  capinar;  fazer  e  servir  cafezinho  aos
funcionários e clientes; lavar os veículos pertencentes ao município; realizar pequenos consertos e
trocas de lâmpadas;  zelar  pelo patrimônio público municipal;  usar  equipamentos de proteção
individual e coletiva, quando necessário; executar atividades correlatas; participar de treinamentos
quando solicitado.

CARGO 37 – VIGIA

Controle e orientação da circulação de pessoas nas dependências da repartição municipal em que
trabalha.  Recebimento,  controle  e  distribuição  de  correspondências  e  encomendas.  Noções
básicas de prevenção,  controle e combate a incêndio (classes de incêndio,  agentes extintores,
métodos de extinção) e utilização dos equipamentos de proteção contra incêndios. Noções de
primeiros  socorros.  Noções  de  higiene  e  segurança  individual,  coletiva  e  de  instalações.
Fiscalização e Controle de entradas e saídas.

CARGO 38 – MOTORISTA CATEGORIA AD

Dirigir todos os tipos de veículos do município; Manter o veículo lubrificado, lavado e abastecido;
Efetuar  o  conserto  de  emergência  no  veículo  que  dirige  e  recolhê-lo  para  revisão  periódica;
Informar ao mecânico quanto aos defeitos apresentados pelo veículo;  Comunicar o seu chefe
imediato qualquer anormalidade apresentada; Zelar pelo uso e conservação do veículo; Recolher o
veículo na garagem após a jornada de trabalho; Portar documentos de Habilitação e zelar pela
documentação do veículo, observando rigorosamente suas validades; Participar de treinamento
na área de atuação, quando solicitado; Executar outras atividades que tenham correlação com as
atribuições do cargo.


